
EPARTAMIIDO DE ASSUITOS CULTURAIS 

CONCURSO DE MOMOGRANTA SODRE FOLCLORE 

O DIRSTOR DO DEPARTÊMANTO DE ASSUNTOS CULTURAIS da 

Secretaria de Educação e Cultura, ein Convenio con o DEC/MEC, e 

no uso de suas atribuições baixou o seguinte Regulamento para o 

CONCURSO DE LONOGRATIAS SODRE FOLCLORE: 

1º 

20 

30 

59 

62º 

8 0 

=. obre qualquer aspecto e |! As monosz rafias poderau versor s 

csileiro; qualquer tema do folclore bz 

Só serão considerados trabalhos de cecrater monogreíico, le 

neditos e de originais de pesquisa, não divulgados por Guçl 

quer meios 

Os trabalhos devem ter no mínimo trinta (30) folhas, tipo! 

ofício, datilografados em dois espaços, e assinados com ! 

pseudónimo. Em envelope lacrado, separado, dever vir o no 

me do concorrente e endereço. O envelope deverá estar so - 

brescrito apenas com pseudónimo e título do tra be lho ; 

Exigen=se três vias do trobalho e em coco de rotogratias 9 

mapas, desenhos e croquis, desde que nso façam porte inte- 

grante do texto, bastara una (1) via de cado; 

Os originais deverão ser entregues na séde do DAC/SENFO a 

rua Dexão de Slosoas, 141, das lh as 18 horas, eté o dia | 
25 de julho do corrente cnos 

Pa “ ea E 

Os trabalhos serão entregues a una Conissão conposta de ! 
al Lad 

tres menbros que terao inteira liberdade de enitir ceus pa 
receress; 

x — . - 

- O vencedor sera identificado no dia 22 de agosto do correm 

te ano, DIA NACIONAL DO FOLCLORR., Este ano conforme progra 

mou o Carpanha Nacional, Mrceio sore E Capital do Folclore 

Brasileiro. . 

ho vencedor sera conferido wm prenjo no valor de ã 

CR$ 5.000,00 

Maceio, 30 de abril de 1977 
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